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LEI MUNICIPAL NO 587 DO ANO DE 2023

'Autçriza s psder exeçutivg â repassar recursos
r€€tridlos da união paftr cumprimento da

+csrstêr!€iâ firra*çeira eompl+mentar de que trata a
emenda constitucio nal 127 12O22" .

o PREFEITO trC ãÊUlttC.tFI$ trE JCAQT]I§É GS§*ES. E§tadq de A]agoas, nc u§€] de suas

atribuiçôes legai* que *onfere a tei Orgânim SÁunidsa{, fs sabr +§ â cárnara mu*icipal de

vereadores aprovou e eu sancionei a seguinte Let:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores municipais enfermeiros,

técnicos de enfermãgêm, auxiliare* de enfennãgem e pârteiras, valores recebidos da União,

através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira

complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2A22,

decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cautetar na ADI 7?22e a portarta GMIM§ 1.135

de 16 de agosto de 2S23 ou outra que vier a suHitrrÍ-la. Art

ArL 20 O Município transferirá valores a cada servidor, de acordo com o recebido do Ministério

da Satide e no limite destes e i*fcrmada no lnvestSus (https:/investsus.s .

Ârt. 30 Fica ainda autariesde s P*der Exeç.rÊivo a transfertr para as pr*stadses de serviços

contratuafizados in*,íir# mm*p*ws, € erffis p*r.# #É ãbr#r??, *?ê Írl#Tirã€, ffi Se

seus pacientes pelo SUS, os montantes destinados pela União para a complementação dos

saláríos dos seus respectivos empregados.

Fãrâgrsro 1H§{ô, & *rsflm'*rttce *n§*Soe Êrí*ê a fr**s*ic*pia e o ?rcste&r de seruiço

contratualizado deverão ser aditivados acrescentando a formalização desse benefício e

estabelecendo a obrigação da BrêstêÇãe de ecntas, nâ fcsmâ ê ix?russ decididoe peto ente pubtico

Município, sob pena de euspensãe dtr regese.
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Art. 4" A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito suplementar

orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigaçôes e abrange o exercício

financeiro de 2023.

Àrt. 50 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Joaquim Gomes, Alagoas, 25 de setembro de 2423;

610 ano de emancipação política.

FERREIRA BARROS
Prefeito
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